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PORTARIA Nº 3163, DE 05 DE AGOSTO DE 2025.

O Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023, e

 
CONSIDERANDO o teor da decisão (2348257), constante do processo administrativo TJAM n.º 2025/000040397-00
 
RESOLVE:
 
I - DESIGNAR, a contar de 19/07/2025, o servidor Leonardo Abecassis Medeiros, para exercer, em substituição remunerada, 

o cargo comissionado de Diretor de Secretaria - PJ-DSV, durante a licença médica da titular, Mara Cristiane de Souza Cordovil, com 
remuneração devida na proporção dos dias de efetiva substituição que excederem os primeiros 30 (trinta) dias consecutivos, nos termos 
do §1.º do artigo 51 da Lei nº 1.762/86.

 
II - DESIGNAR, a contar de 19/07/2025, o servidor Fábio de Morais Araújo, para exercer, em substituição remunerada, o cargo 

comissionado de Assessor de Juiz de Entrância Final - PJ-ASV, durante o afastamento legal do titular, Leonardo Abecassis Medeiros, 
com remuneração devida na proporção dos dias de efetiva substituição que excederem os primeiros 30 (trinta) dias consecutivos, nos 
termos do §1.º do artigo 51 da Lei nº 1.762/86.

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.
 
                            (assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
                                   Presidente

TERMOS DE APOSTILAS

SEGUNDA APOSTILA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 057/2024 - FUNJEAM

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO 
DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, neste ato representado pelo Presidente, Desembargador JOMAR RICARDO 
SAUNDERS FERNANDES, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2025/000040197-00,

RESOLVE:

APROVAR, com fundamento legal no artigo 136 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Segunda Apostila ao Contrato Administrativo 
nº 057/2024 - FUNJEAM, fi rmado com a empresa OLIVEIRA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ENERGIA RENOVÁVEIS LTDA, 
cujo objeto é a prestação dos serviços de engenharia referente ao fornecimento e instalação de Sistemas de Geração de Energia Solar 
Fotovoltaica, do tipo On-Grid (conectada à rede), sob demanda, compreendendo o fornecimento de todos os materiais e equipamentos 
necessários, montagem, comissionamento, treinamento da equipe técnica, projetos “as built”e procedimentos de homologação e ativação 
de todo o sistema junto à concessionária de energia elétrica local.

AUTORIZAR a modifi cação do Cronograma Físico-Financeiro vigente estabelecido no Contrato Administrativo em comento, a fi m de 
que passe a vigorar o Cronograma Físico-Financeiro atualizado, acostado do processo em epígrafe (2334349), conforme solicitação do 
setor demandante, sem implicação de ônus fi nanceiro adicional para este Poder ou alteração no prazo de execução do contrato.

Manaus/AM, 05 de agosto de 2025.

Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

DÉCIMA QUARTA APOSTILA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 042/2023 - FUNJEAM

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO 
DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, neste ato representado pelo Presidente, Desembargador JOMAR RICARDO 
SAUNDERS FERNANDES, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2025/000039861-00.

RESOLVE:

APROVAR, com fundamento legal no artigo 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/93, a Décima Quarta Apostila ao Contrato Administrativo 
nº 042/2023 - FUNJEAM, fi rmado com a empresa SBA ENGENHARIA LTDA, cujo objeto é a prestação de serviços de engenharia em 
execução de obra para construção do novo Fórum Desembargador Mário Verçosa, localizado na Rua Comendador Alexandre Amorim, 285, 
Bairro de Aparecida, Manaus-AM, incluindo o emprego de equipamentos e insumos necessários à sua execução.
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AUTORIZAR a modifi cação do Cronograma Físico-Financeiro vigente do Contrato Administrativo em comento, estabelecido pela 
Décima Terceira Apostila, a fi m de que passe a vigorar o Cronograma Físico-Financeiro atualizado, acostado ao processo em epígrafe 
(2333370), conforme solicitação do setor demandante, sem implicação de ônus fi nanceiro adicional para este Poder ou alteração no 
prazo de execução do contrato. 

Manaus/AM, 05 de agosto de 2025.

Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

EXTRATOS

EXTRATO Nº 103/2025 - SECOP/DVCC/SGC

1. ESPÉCIE: Sexto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 026/2023 - FUNJEAM.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025/000038517-00
3. DATA DA ASSINATURA: 05/08/2025.
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa WT Construções e Comércio Ltda.
5. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 026/2023 

- FUNJEAM, pelo período de 2 (dois) meses, relativo à prestação de serviços de engenharia em execução de obra para construção do 
Fórum da Comarca de Humaitá/AM, incluindo o emprego de equipamentos e insumos necessários à sua execução.

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O objeto consubstanciado no presente instrumento fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93.
7. VALOR: As alterações impostas pelo presente Termo Aditivo não representarão acréscimos ou supressões ao valor do contrato original.
8. PRAZOS: O prazo de vigência estabelecido na Cláusula Segunda do Quarto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 026/2023 

- FUNJEAM fi ca prorrogado por mais 2 (dois) meses, a contar de 16 de agosto de 2025.
 

Manaus/AM, 05 de agosto de 2025.

Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

SEÇÃO III

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 414/2025-CGJ/AM

O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS, Corregedor-Geral de Justiça do Estado do 
Amazonas, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 49, III e 50 da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023 (Lei de Organização e 
Divisão Judiciária do Estado do Amazonas);

CONSIDERANDO a Decisão exarado no Processo nº 0002087-92.2025.2.00.0804;

CONSIDERANDO os termos do Edital de Correição Ordinária – Cronograma Anual 2025, de 22 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Portaria n.º 183/2025-CGJ/AM, de 17 de março de 2025; e

RESOLVE:

Art. 1º. REALIZAR Correição Ordinária no 5º Juizado Especial Cível da Comarca de Manaus/AM, sob a sua Presidência, 
coadjuvado pelo Excelentíssimo Sr. Dr. ROBERTO SANTOS TAKETOMI, Juiz Corregedor Auxiliar.

Parágrafo Único. DESIGNAR a servidora LARISSA DA SILVA VEIGA para secretariar os trabalhos, na forma da Lei, auxiliada, no 
que for necessário, pela Comissão Permanente de Correição Virtual da Corregedoria Geral de Justiça do Amazonas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE.

Gabinete do Corregedor-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus/AM, 5 de agosto de 2025.

Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS 
Corregedor-Geral de Justiça
(assinado digitalmente)


